ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2025
2º TERMO SUPRESSIVO – SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO

[bookmark: _GoBack]que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa PATRULHA AGRICOLA ENCRUZILHADA SPERRY,  CNPJ: 54.099.673/0001-70, situada a Linha Encruzilhada Sperry, s/n, Interior, Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.480-000, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ADILIO CENCI, portador do CPF n° 972.363.490-20, residente e domiciliado na cidade de -UF, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 01/2025, Inexigibilidade nº 21/2025 nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo supressivo está legalmente amparado pela Lei 14.133/2021 e conforme Memorando nº 01/2026 da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 
3.1. O valor suprimido será de R$ 8.055,00 (oito mil e cinquenta e cinco reais), conforme tabela:

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Mensal
	Valor Total

	1
	89,5
	H
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA POR PATRULHAS AGRÍCOLAS
	90,00000
	R$ 8.055,00




CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Termo de Credenciamento nº 09/2025.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 09/2025 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 20 de março de 2026. 
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        REPRESENTANTE LEGAL                                                                        RUDIMAR ARGENTON
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________________________________
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